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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° O percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total dos empregos 

públicos de provimento em comissão, exceto os cargos vinculados diretamente à Assessoria Parlamentar, 

da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, será preenchido por servidores efetivos. 

Parágrafo único. As Diretorias da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba devem ser 

obrigatoriamente preenchidas por servidores efetivos. 

Art. 2° As chefias de divisão serão 100% (cem por cento) preenchidas por servidores 

efetivos, tendo em vista serem funções gratificadas. 

Art. 3° A nomeação do servidor efetivo aos empregos públicos em comissão será feita 
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através de Portaria. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 11 de abril de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei visando corrigir uma omissão na legislação da Câmara de Pindamonhangaba, 

na ausência de lei estabelecendo um percentual mínimo dos cargos em comissão dos quadros de seus 

servidores. 

A necessidade da fixação em lei desse percentual mínimo decorre da Emenda Constitucional n° 21, de 

14.02.2006, que, reproduzindo o art. 37, V, da Constituição Federal (com redação dada pela EC n° 

19/1998), deu nova redação ao art. 115, V, da Constituição Estadual, garantindo-se o princípio 

constitucional de acessibilidade aos cargos de direção superior da administração aos servidores públicos 

efetivos. 
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